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 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA DE EXTENSÃO DA EPPEN – 1 
UNIFESP CAMPUS OSASCO, em 26.10.2015  2 

Ao vigésimo sexto dia do mês de outubro de dois mil e quinze, às quatorze horas e trinta minutos, 3 

realizou-se a Reunião Extraordinária da Câmara Técnica de Extensão da EPPEN, UNIFESP- 4 
Campus Osasco, no Auditório da instituição, andar térreo, localizado à Rua Angélica, número 100, 5 
Jardim das Flores, município de Osasco. Estiveram presentes os seguintes membros: Profa. Dra. 6 
Cíntia Möller Araújo, coordenadora da Câmara de Extensão e representante do curso de 7 
Administração, a Profa. Dra. Fabiana Rita Dessotti, representante do curso de Relações 8 

Internacionais, o Prof. Dr. Júlio César Zorzenon Costa, representante do curso de Ciências 9 
Econômicas e a Profa. Dra. Liége Mariel Petroni, representante do Eixo Comum. Justificaram a 10 

ausência: o Prof. Dr. Antônio Cordeiro Filho, representante do curso de Ciências Atuariais, o Prof. 11 
Dr. Fábio Luís Barbosa dos Santos, representante docente, a Profa. Dra. Gabriela de Brelàz, 12 

representante docente, Profa. Dra. Heloísa Candia Hollnagel, representante do curso de Ciências 13 
Contábeis, a Profa. Dra. Laura Calixto, representante docente, que comunicou seu desligamento da 14 

Câmara de Extensão e Rosângela da Silva Rocha, representante dos TAEs. Elisângela Bardi da 15 
Fonseca, representante dos TAEs, estava em férias. Estiveram ausentes: Bruna Gil, representante 16 
discente, Juliana Marques Kawamoto, representante discente e Maria Amélia J. Corá, representante 17 

da Prefeitura de Osasco. A Profa. Cíntia Möller presidiu a reunião. Ela iniciou saudando os 18 
presentes e justificando o atraso do início da reunião, devido à falta de quórum. Ela relembrou aos 19 

presentes que a reunião tinha Pauta Única, a saber: Deliberações sobre propostas de alterações 20 
no Regimento da PROEX. Naquele momento iniciou-se a leitura do regimento por completo. 21 

Ficou acordado entre os membros que as dúvidas e sugestões seriam registradas pela Secretária da 22 
Câmara, Patricia Grechi, que, ao final da reunião compilaria todas elas e faria um documento a ser 23 

enviado à PROEX até o dia 28/10. Em seguida iniciaram-se os destaques, sendo o primeiro no 24 
Capítulo II, Artigo 3º em relação às Cargas Horárias das ações de extensão. Os membros desta 25 
CAEX entendiam que não deveria haver menção às mesmas. Profa. Liége compartilhou sua 26 

experiência ministrando cursos com catadores de lixo, cuja carga horária é de 8 horas. Também foi 27 
destacado que os cursos de pós-graduação (aperfeiçoamento e especialização) não deveriam estar 28 

vinculados à Pró-Reitoria de Extensão, mas sim a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa. Outro 29 
ponto destacado foi, ainda no Capítulo II, Artigo 3º Inciso IV. II – Estágios Supervisionados, este 30 
ponto causou dúvida nos presentes, pois caso tratasse de estágios obrigatórios, os mesmos deveriam 31 

estar ligados à ProGrad e não à PROEX. Continuando a discussão, outro ponto destacado foi o Art. 32 
5º que fala do Conselho de Extensão e Cultura (ConEC) e para o qual havia uma sugestão de unir a 33 

Graduação, a Extensão e a Pesquisa, em um único conselho, passando a chamar Conselho de 34 
Ensino, Pesquisa e Extensão (ConPE). Foi consenso desta Câmara que fosse mantido apenas o 35 

Conselho de Extensão e Cultura (ConEC). A Profa. Liége apresentou uma dúvida no Artigo 9º em 36 
relação ao significado de Núcleos Associados. O Prof. Júlio tentou esclarecer o conceito, mas a 37 
Profa. Cíntia se prontificou a encaminhar a dúvida à Pró-Reitora de Extensão, Profa. Florianita.  38 
Dando sequência, o próximo destaque foi nos Artigos 12 e 13 que falam sobre os proponentes 39 
(coordenadores) de atividades de extensão, que devem ser servidores da Unifesp ou alunos, estes 40 

apenas quando supervisionados por um servidor. A CAEX de Osasco recomendou a permanência 41 
deste ponto. Em relação ao Artigo 20 Incisos II e III, o Prof. Júlio sugeriu fazer uma nova redação, 42 

unindo os dois incisos. A CAEX também sugeriu suprimir o Inciso IV que trata dos cursos de pós-43 
graduação lato sensu, para ser coerente com a sugestão apresentada de que todos os cursos de pós-44 
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graduação ficassem sujeitos à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa. A última sugestão 45 
apresentada foi no Artigo 21 Inciso III, que trata da representação discente nas Câmaras de 46 
Extensão, esta CAEX sugeriu a supressão dos estudantes de cursos de lato sensu, entendendo que 47 

não deveria ser esta uma obrigatoriedade na composição da Câmara. Não havendo mais 48 
considerações, a reunião foi encerrada às 15h50. Eu, Patricia Grechi dos Santos Barbosa, secretária 49 
da Câmara Técnica de Extensão, lavrei esta ata. 50 

Osasco, 26 de outubro de 2015. 51 

___________________________________________ 52 

Profa. Dra. Cíntia Möller Araújo 53 

Coordenadora da Câmara Técnica de Extensão 54 

___________________________________________ 55 

Profa. Dra. Fabiana Rita Dessotti  56 

Representante do curso de Relações Internacionais  57 

___________________________________________ 58 

Prof. Dr. Júlio César Zorzenon Costa  59 

Representante do curso de Ciências Econômicas 60 

___________________________________________ 61 

Profa. Dra. Profa. Dra. Liége Mariel Petroni  62 

Representante do Eixo Comum 63 

____________________________________________ 64 

Patricia Grechi dos Santos Barbosa 65 

Secretária da Câmara de Extensão 66 


